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A Ptoeuradona Ft‘eglonai Elaitoral apresentou representagan oqm .
fundamento no. art 81, §1° d,a Lei. e 9504/97 em desfavor de’ CASTELG BRANco, =8
COMUNIQAQGES pessoa jurfdi’ca representada pela sua praprieténa Juhana Ferfeira de
Morals, por ter efetuado doagao a ‘candidato alem do. I:mtte perrmtldq pela lei eler;o(al ST

Argumenteu 0. Parquet que conSoamé Q ffefatorlo (de- doaqoes pala":f-' '

candrdatos np plesto de 20Q6, apresentado pela Recelta Federal d0 Bl’aSit, a empresa ré‘ o
1 teria, vrblado o dtsp%to no arl 81, § 19, mclso 1, da Lel n° 9 504/97 m:s tena reahzado AN
doagéo excedente em R$ 4,800 00 (quatro mll e o:tocentos reals)
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Tratam os autos de fepresehtagao cem Yundamento no art 81 & 1° da Le:

n‘? 9504197 em que o Minisiéno Pubhce Eleitoral réquer a condenagaé ‘da empresa
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JuuANA FERREiRA 0E MGRA[S CAsTELo BRAch COMUNICAQDES (pessoa
1ur|dlca)4 porque bena efetuado doagao a candldato em vanr saperlor ao permmsk:, pela |él
eleﬁora! nas eleigoes gera:s de 2006 ‘ -* Y T
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F’relu'mn&tment!er representada aiega a e)derhporahéldade da
representai;ao ’mane;ada pe&o M:msteno Publlcb Eiertoral sustentando que a mafco

temporat para:a pmpasltura da Pfeseﬁte fepl‘esenfa@éo Seﬂaa dlplgmagab des eléﬁas TaL

alegagao réprasemana a ausencla d@rntereﬁse de. ang do MPE R

P ,_’__; Também é alegada a decaﬂenma do dlre’te uma vez que,wa despeito de nad ;
estabe]ecer al ieu ele:toral um prazo para [+] a;u:zamentb das rqp;esentagoes 1sso nqo

sngnrfrcana que a ag:éo nao sefrena 'imitagéo tempnral espemalrinente porque o hoséo
ordenamento néo. autonzanaa regaragao ad etemum de um dzrelto woiadoj G f; RS

De fato. {néo hé na legislagéo elenaral quatquer ﬁxagao de prazo\pafa/a
PTOPOSJuHa da tepresentag;ao com base no artlgo 96 dq Lei das Eleagoes A Iunsprudéricaa v ]
" do Tnbunal Superior no.. entanto, faxou alguns hrmtes temmrajra como aquela para ef‘ .
alu:zamento das repreﬁentagbes fundadas no; amgo 73 (ciondu%as ,vedadas) cu}e prazo. .. -
van até a data das elengoes e para a pr@posm;ra da agao de mest:gagéo }ud|mareleitera;"*._'“_§_,- L
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. .' para o ajulzameﬁtb dés a:;ees ma§ apenas de reconhecer que a parte &mom néo mars—
e POSSUI 0 m'feresse para manejar a demandaco;reépondente 0u se;a hauye a flxagao dé
“dm terme a pamr do qual nao rnais se recenhec:e a exlstenela de unteresse de agir a ﬁm ‘ ‘;' «
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i de evitat o denominado annazénamento atico de. mdrctos (TSE, Q0o RO 748[PA relé.
. Mm Garles Madelra DJ 26 03 2005) P’Qr mals tais marcos junsprudenclats naapesauem

,aradlgma que pé’;nque 0 reeon}ieclmento da ausencla de mteresée de aglr nqs hlpateses
'estimufaﬂa os doédores a burlar a’
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: Naatenho duwdasde qUe a neeessndade de 9&29 estab’ihdaﬂe na}s reliaqﬁes
jur' dieas unpoev-se como regra no Estado) de Iwelto e que o tltuiar de um dlrettm tesado
nao poderé exemere seu dfFeItO lnfmltémente Contudq,wé lel e a junsprudenoia eiettqral
néo fixaram prazo para a proposntura da- representa@ao do art 96 § 5“’,_‘ da- Le| n°
9. 504/97 pelo qu,je é temeréno recqnhécer a mescncao naca havendb raespaidb legal/para

Entendo que 0 hmite para pﬂpposstura da reprGSemagae dm(e Ievar em

""'./consnderagao a sangao apllcada ou se;a, anatureza ]und‘ca da mutta; qué e penaifdade

.de natureza adfmmstraava assun, prpscr&e em cmce ano f_'-.{Neste* sentlc}o é a

, Quanto é alegagéo de ilegmmtdade a’tivural a legit;midade do pqrquet para
perOr representagéa eleutqral decorre do art 22 da | Lei Cemp!emehtar n° 64 de
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- :_:|u»rfsprudencla do Tribunal F{eglonar Eleﬂora! de Mato Grosso (T RE/MT RE;‘JE n" 827 rel | L
QI Juiz Paulo Inacno Dias Lessa, juigacio ém 01.06. 2907 D4 14.06, 2004, p: 3b) SR 3%
L De quaiduer forma nao hé; que se falar em'ausé’nma de mtereése g:le agirjou L
" mesma de decadéncna wsio que, possumtloxa muﬁa "'eiertora'l naxureza administratwa
(nao-cnmmai), seu prazo de presc;;gao é de cmco ,anps da feahzagao da mmduta
.pronbida peio que rejene a prehmmar de ausenc:a de un%erease de agrr e p{escngao
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A ultlma premllinar é: de nuhqadé da prova por oiensa aos art 5" II‘ICISOS X e
XJ | da Consmmgan Aiéga a representada que as lrtformagoe‘s necessanas a propnsutura

da agéa fora»m ob‘tndas de manelra thcfta per se tratar de sgg&la ﬁscaL sem qualquer
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Gonvém esc#afet;er que o advento dessa representagao ocorreu pumue o ,‘ B .

R cooperagao“ ondeL foi posswel verﬁmar os dados fiﬁanceums dos doares que
" ,‘ extrava&aram o kmte Iega! permmdo naf Péglslaga '_ ‘:'Tals mfomagoe's fbram repassadas
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atnbmc;oes e nos pmcedlmentos“ de sua competéncna, autondade par;a requ|sttar

2 Portaria con]un‘ta T SEISR‘F n" ?4 aft 4° paragrafo umco a SRF mformaré aoTSE anlquer mfragéo ao
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18 0590 do an 2° da Reéolugaé TSE n°® 22 142 de oaos 2606 hem comaﬂo ar: 127
da. Constrtungao Federal que mcumbe ao Mrmsteno Pubbco ,,é dbfesa da om'em ;undtca
do regfme demccrétfco ef dbsf fnferésses soc:é;s e Mdmduars md:syaomveis Neste sentldo
é o precedente do Tnbunal‘ Sunenor Eieltmal‘ '?'5“-' S EES S , -
i Ementa 'Erph;rgds de deciaraqao He&:urso especial. Repreaen;aqﬁo Gabtaqao tllfcna de
S sufrégo Insténcla . ordmana Prqcedencla Art 41 A da Lel nf’\ 9504]97
* . -’inconstitusldnahdade ﬁu.lsénpia/ Inaphcalgmdade do ari 22 XV, da L‘el Conmlemgntat n°
. | _64/90. Af’t.23 da Res! -TSE n“21 575!200&\Multae cassagao a’areglstm ou drploma TR
R O:Ministério Pbiico ‘Eleitora tem ampla legitimidads ‘paral atiiar e todas, a5 faises do
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monta, nao tenao potenctal para désequmbraf © pleito SRS S
. l Asseverbu amda que deve preponderar o' pnnclplo da proporcionahdade e P
bem assm a” aplncagao rndependehte e altematwa das sangoes prewstas ne art ‘81, day:‘;._ .
Lea n°9 504/97 plélfeand‘o pela sua nao Cummagéo | AR g
Por relevante. em que ;aese a repnesentaia afgumen;ar que teria agido de' b
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Ementa PROCESSUAL .r-: PENAL RECURSO ,onnmAmo EM MANDADO DE;__.‘ [
SEGUHANQA QUEBRA DE; SIGILO éANCAHl@ E FISCAL MINI‘STERiO PUBUCO- T
LEGFI'}MIDADE 'DECISAQ - SUFICIENTEMENTE FUNDAMEP{TADA NEGéSSIDADE DA S

t

MEBIDA’PAHAHNS DE‘ JNVESTlGA{;Ao CRFMWAL -;'__ )

I Tem o Mm:s“.térno Publino iegmmlgiade para requerer aonden dudleiarwa quebr&de s;gijo j
bancano pbrquanto a ordem. jurudicai conﬁare exphcitameme poderﬁs ampiﬁs de' o
mvesﬁgaqao ao Mtnlsténo F’ubrmo ‘art, 129 mclsos V]eVIII da Corisamlqao Federal eart ";_;

_ 8" mcasos II e lV aﬁ 2° da LBI Complementar n° 75/1993 P@écedentes

quando preseptes bircunétihmas qu,e denotem a exiéféncla de interéssa;-"#ubhco:" ':' L
. Arebvanmou deehMentqs aptosamdicara pnssiﬁllidﬂdedé réhcadoﬁtuosa Lo o
ao_ determmar a:_'..f_‘ T

III - -Mbstra-se— sufuclentemente fundaméntada a demsag jumc}al qu

deGIQS de pmttca deluuosa e os motnms pelps quals a medlda s§ faz ,neeessarla, bern::_ e :

como mgaca cem preciséo [} ob]eto da mvesﬁgat;éo 8 apessoa mvesﬁgada 71;_.' S
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reﬁeradaménte que ] dlreito ae S|gﬁo fnscal nao a absuiuto podende a& J"d,dﬂ dt-:-sde.que ‘,-::‘.‘ )  -,
presen‘tes\mdicnos ou provas que ]usti‘f’quem a med&da Neste sentlde o segumte aresfo& e
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boa-fe ao est;mar o valor de sua deagaof este, apenas cumpnu com os ctltame, '}egals qt:te
determma a obsewanma do. valor de mercade no caso de bens estimngesé »emdmhemo
LSRR QUanto ao argumente quefvo valor sr—ma de péquena mcmtg_; l_ao sahdq" 2
SO capaz degiesequiubrar o pleut@este também naa & sufrclente a afastar\a s%mgéo legalt{? : :
Efeﬁvamente a representada conﬁtrna a doagao o tal va'lor fof emedente. ‘ R
e 7’;' Destarte nao havendo nps Qutos qualquer e’lemento que con‘traﬂe os‘ L
argumentes trazrdos pélo representante forgoso reconhecer 0. excesso d&doagag aclma -
dos 02% (do*s por cento) permitndos pela lei eleltorai (81 § 2°) '-3[ v SR i
o AT Todé\ha* ne casc dos autos, penscy néo ser razoével a aphcagéo‘ da
penalldade do § 3° do art '81 da LEl 9’5@4/97 que lmpee a pm&bag:aa de pamcl‘par de
llcnagoes pubﬁba@ e eelebrar coniratos, cqm o» deer pubhco pe!o prazo d@ crnco anos
qqmde a multa Jé se mnstfa satlsfatbna para repnm:r a mfragao cometlda, ainda mals
quandq consnclerado 6 fatwamente bruto da empresa representada no ano antefipf ao

b

pielto de 20069&valordamuﬂa s s St T i
Em relaqao as pessoas jundicas as sangoes pmwstas no an‘ &1 da Lei daé
» Ele;@oes nao sae cumu#atwas p@denda sér lmposta ta'o-‘so 8 péna _qle a,
gravnsa sangao prewsta na§ 3° de mencsonado diSpOSltNO A Justu;,a Efenoral ao pesar o |
. va{dr doado e Qa excesso no «sentndo de afenr e\fentualsabuso de. poder econémlco, a\a\ g " -
fmahdade da normai deve aplicar de forma; pmpomlonal a sangao necessar;a esufi‘o:ente R
ca repnmenda da conduta, conforme fé festou ftrmado neste Tnbunal através do acondao
. n°8i140 de 10deagosto ddcorrente ano RUE TR RS SR ‘. LR e T 'j RN
R " K Ante 0 exposto julgo parcnaknen“te procedente a represeatagﬁof para
condenar a representada iao so ao pagafriento de multa no v‘aipr de R$ 24, 000 00 (vm\te e
quatrp mll rears) equwatente a- clnco vezes 0. excesse de H$ 4 809 00 (quatra mﬂ e
ortocentos rehis) nﬁs tefmes dQ arf 8*1 § 2° ﬂa Lal n°9 504/97 T L ;: ;{_-;
s Ecomo voto R R e
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